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Único deste Decreto.

DECRETA:

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA

www.pmvc.ba.gov.br

DECRETO Nº 21.485, DE 28 DE OUTUBRO DE 2021.

Abre, no âmbito do Poder Executivo
Municipal, o crédito adicional
suplementar no valor de R$
750.000,00 (setecentos e cinquentamil
reais), com recursos oriundos de
anulação de dotação na forma que
indica e dá outras providências.

.
A PREFEITA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA, Estado da

Bahia, no uso de suas atribuições, com íilndamento no que dispõe a Lei nº 4.320/64, em
seus arts. 41, inciso I, 42 e 43, & lº, inciso III; e devidamenteautorizada pela Lei Municipal
nº 2.442, de 29 de dezembro de 2020, art. Gº, 1, a.

Art. lº Fica aberto no Orçamento Municipal vigente, no âmbito do Poder
Executivo, o crédito adicional suplementar no valor de R$ 750.000,00 (setecentos e
cinquenta mil reais), destinado ao reforço de dotações e correção da natureza da despesa,
conforme discriminado no Anexo Único deste Decreto.

Art. 2º Para acorrer à despesa resultante da abertura do crédito de que trata o
art. lº, ficam anuladas parcialmente, no mesmo Orçamento, as dotações indicadas no Anexo

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando
revogadas todas as disposições em contrário.

Vitória da Conquista-BA, 28 de outubro de 2021.

113 LemosAndrade
refeita Municipal
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DECRETO Nº 21.485, DE 28 DE OUTUBRO DE 2021.

ANEXOÚNICO

2300 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
UNIDADE . ,PROJETO ACRESCIMO DECRESCIMOORÇAMEN . ELEMENTO FR
TÁRIA ATIVIDADE

“
(R$) (R$)

3.2.90.21.00 — Juros sobre a ,/2302 2884300422017 Dívida por Contrato
00 750.000,00 0,00

750.000,00 0,0

2100 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
UNIDADE . ,PROJETO ACRESCIMO DECRESCIMOORÇAMEN ELEMENTO FR
T . ATIVIDADE (R$) (R$)

3390.39.00 - Outros
2101 0412100202.008 Serviços de Terceiros - 00 0,00 55.400,00

Pessoa Jurídica

0,00 55.400,00

2500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA
UNIDADE , ,PROJETO ACRESCIMO DECRESCIMOORÇAMEN ELEMENTO FR
TÁRIA ATIVIDADE (R$) (R$)

3390.30.00 - Material de2501 1545100732.032 Consumo 00 0,00 134.600,00

0,00 134.600,00

2800 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVHVIENTO SOCIAL
UNIDADE PROJETO ACRÉSCIMO DECRÉSCIMOOR AMEN ELEMENTO FRT9 F I ATIVIDADE (R$) (R$)

4.4.90.52.00 -
2802 0824401202.061 Equipamentos e Material 00 0,00 70.000,00

Permanente ,.- “
0,00 70.000, '
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA
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DECRETO Nº 21.485, DE 28 DE OUTUBRO DE 2021.

3500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA URBANA
[MADE , ,PROJETO ACRESCINIO DECRESCIMO
ORÇAMEN ATIVIDADE ELENHENTO FR

(R$) (R$)TARlA

3503 1745100731.114 4'4'90'53'00 _ ºbrªs º 00 0,00 400.000,00Instalaçoes

3501 1512202132030 313905300 ' ºbrªs º 00 0,00 90.000,00talaçoes
0,00 490.000,00

TOTAL GERAL R$ 750.000,00
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contrário.

Vitória da Conquista-BA, 28 de outubro de 2021 .

Ana Sheila Lemos Andrade
Prefeita Municipal

ANEXOÚNICO

2500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA
UNIDADE PROJETO ACRESCIMO DECRÉSCIMO
ORr ªºs" A11VIDADE ELEMENTO FR (R$) (R$)

44.90.5100
2501 1545100741 .011 Obras 00 782.699,06 0,00

Instalações
782.699,06 0,00

3500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURAURBANA
UNIDADE PROJETO ACRÉSCIMO DECRESCIMO
ORr ARIIIÁEN ATIVIDADE ELEMENTO FR (R$) (R$)

4490.51.00
3503 1745100731 .1 14 Obras e 00 0,00 782.699,06

Instalações
0.00 782.699,06

TOTALGERAL R$ 782.699,06

DECRETO Nº 21.485, DE 28 DE OUTUBRO DE 2021.
Abre, no âmbito do Poder Executivo Municipal, o crédito adicional suplementar no valor de R$ 750.000,00
(setecentos e cinquenta mil reais), com recursos oriundos de anulação de dotação na forma que indica e dá outras
providências.

A PREFEITA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, com
fundamento no que dispõe a Lei nº 4.320/64, em seus arts. 41, inciso I, 42 e 43, 5 1º, inciso III; e devidamente
autorizada pela Lei Municipal nº 2.442, de 29 de dezembrode 2020, art 6º, La.
DECRETA:

Art. 1” Fica aberto no OrçamentoMunicipal vigente, no âmbito do Poder Executivo, o crédito adicional suplementar
no valor de R$ 750.000,00 (setecentos e cinquenta mil reais), destinado ao reforço de dotações e correção da
natureza da despesa, conforme discriminado no Anexo Unico deste Decreto.

Art. 2' Para acorrer a despesa resultante da abertura do,crédito de que trata o art. 1º, ficam anuladas parcialmente,
no mesmo Orçamento, as dotações indicadasno Anexo Unico deste Decreto.

Art. 3“ Este Decreto entra em vigor na data de sua publimção, icando revogadas todas as disposições em
contrario.

Vitória da Conquista—BA, 28 de outubro de 2021.

Ana Sheila Lemos Andrade
Prefeita Municipal
ANEXOÚNICO

2300 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇASE EXECUÇÃOORÇAMENTÁRIA
"N'DADE PROJETO ACRÉSCIMO DECRÉSCIMO

dom.pmvc.ba.gov.br
Documento assinado digitalmente conformeMP nº 220040001 de 24/08/2001, que instituia infra—estrutura deChavesPúblicasBrasileira « ICPBrasil
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ORgAMEN ATIVIDADE ELEMENTO FR (R$) (R$)32.90.2103 —

uros so re a2302 2884300422017 Dívida pºr 00 750.000,00 0,00Contrato

750.000,00 0,02100 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
UNIDADE

PROJETO
ACRÉSCIMO DECRÉSCIMOE NT Fºlªr gulf" ATIVIDADE E'- "E º R

(R$) (R$)
._3390.39.00 —

Outros Serviços2101 0412100202008 de Terceiros _ 00 0,00 55.400,00Pessoa Jurídica

0,00 55.400,002500 - SECRETARIA MUNICIPAL DEMOBILIDADE URBANAUNIDADE
PROJETO

ACRÉSCIMO DECRÉSCIMOORr IARHIEN ATIVIDADE ELEMENTO FR
(R$) (R$)3390.30.00 -2501 1545100732032 Material de 00 0,00 134.600,00Consumo

0,00 134.600,002800 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTOSOCIALUNIDADE
PROJETO

ACRÉSCIMO DECRÉSCIMO0135”an AWDADE ELEMENTO FR
(R$) (R$)4490.52.00 —

Equipamentos e2802 0824401202061 Material 00 0,00 70.000,00Permanente

0,00 70.000,003500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURAURBANAUNIDADE
PROJETO

ACRÉSCIMO DECRÉSCIMOOI; AMEN
A'I1VIDADE ELEMENTO FR

(R$) (R$)4490.51.00 —3503 1745100731.114 ras 00 0,00 400.000,00Instalações
4.4.90.51.00 -3501 1512202132030 Obras e 00 0,00 90.000,00Instalações

0,00 490.000,00
TOTALGERAL R$ 750.000,00

dom.pmvc.ba.gov.br


